
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 21ª REGIÃO
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
PORTARIA Nº 61/2025 DR/PRT21, de 29 de maio de 2025.

ANEXO I – A 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

1. O  Instrumento  de  Mediçãão  de  Resultãdo  (IMR)  serãá  ãpurãdo  mensãlmente  e  terãá  como

refereênciã o meês fãturãdo. O instrumento de ãferiçãão consiste nã “Relãçãão de Descumprimentos”,

devendo ser ãtestãdã pelo fiscãl titulãr ou substituto do contrãto, conforme o cãso.

2. Os serviços objeto destã contrãtãçãão serãão constãntemente ãvãliãdos pelos representãntes do

Contrãtãnte, que ãpontãrãão ãs ocorreênciãs nã “Relãçãão de Descumprimentos”, conforme modelo

ãbãixo.

3. Os níáveis de serviços ãpresentãdos neste IMR teêm como funçãão incluir criteário de desempenho

nã  prestãçãão  do  serviço  de  gestãão  de  frotã  de  veíáculos  ãutomotores,  seguindo  ãs  melhores

prãá ticãs ãplicãdãs nã Administrãçãão Puá blicã.

4.  A tãbelã constãnte deste IMR serãá  ã refereênciã quãnto ão percentuãl ã ser ãplicãdo sobre o

vãlor líáquido (vãlor ãpurãdo ãpoá s o desconto contrãtuãl, se houver) dã notã fiscãl/fãturã mensãl

ãpresentãdã pelã Contrãtãdã.

5.  Os  descontos  ãpurãdos  por  meio  do  IMR  poderãão  ensejãr,  ãindã,  ã  ãplicãçãão  dãs  demãis

penãlidãdes contrãtuãis.

6.  O relãtoá rio dos descumprimentos deverãá  ser levãdo ão conhecimento dã Contrãtãdã viã  e-

mail.

7. A Contrãtãdã terãá  o prãzo de ãteá  48 (quãrentã e oito) horãs contãdãs do envio do e-mãil pãrã

ãpresentãr justificãtivãs, cujã ãvãliãçãão compete ãos fiscãis do contrãto.

8.  Cãso o Contrãtãnte nãão ãcolhã ãs justificãtivãs, ãs ãpurãçoã es do IMR ãcãrretãrãão o desconto

proporcionãl do vãlor dã fãturã.

9. Os primeiros dois meses de vigeênciã do contrãto serãá  objeto ãpenãs de notificãçãão, de modo ã

permitir o ãjuste e ãperfeiçoãmento dã quãlidãde do serviço pelã Contrãtãdã.

10.  O modelo de relãçãão de descumprimentos ã ser utilizãdo como formã de mensurãçãão dos

resultãdos obtidos nã prestãçãão dos serviços constã dãs tãbelãs ãbãixo:
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10.1. QUADRO 1 – PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A FATURA MENSAL

Grau Percentuais

1 0,2% incidente sobre o vãlor mensãl dã fãturã

2 0,3% incidente sobre o vãlor mensãl dã fãturã

3 0,4% incidente sobre o vãlor mensãl dã fãturã

10.2. QUADRO 2 – AFERIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

Item Descrição Grau Aferição

I
Nãão  disponibilizãr  os  relãtoá rios  gerenciãis,
finãnceiros  e  operãcionãis  que  permitãm  o
controle dãs despesãs.

1 Mensãl

II

Nãão prestãr suporte teácnico ãtrãveás de Serviço
de  Atendimento  ão  Cliente,  por  telefone  ou
Internet,  devendo  ter  umã  centrãl  de
ãtendimento  que  permitã  ãà  CONTRATANTE  o
ãcesso  ãtrãveás  de  ligãçãão  locãl,  com
ãtendimento 24 horãs todos os diãs do ãno, nãão
sendo ãceito sistemã de ãtendimento

1 Mensãl  (mãis  de  dois  ãtendimentos
nãão completãdos)

III
Descumprimento  do  prãzo  de  48  horãs  pãrã
soluçãão  dos  problemãs  relãtãdos  e  ãssisteênciã
teácnicã relãtivã ão softwãre fornecido

1 Mensãl (mãis de dois ocorreênciãs)

IV

Nãão disponibilizãr procedimento contingenciãl,
ãtrãveás  de  serviço  de  ãtendimento  ão  cliente.
Este procedimento deve consistir nã obtençãão,
por  telefone  (0800),  por  pãrte  dã  rede
credenciãdã,  do  nuá mero  dã  ãutorizãçãão  de
ãbãstecimento ã ser trãnscrito pãrã formulãá rio
especíáfico dã CONTRATADA

1 Por cãdã pedido reãlizãdo

V Nãão disponibilizãr os cãrtoã es de ãbãstecimento
nã formã requeridã pelã contrãtãnte.

1 Mensãl

VI

Credenciãr  postos  que  nãão  ãtendãm  ãà s
resoluçoã es  dã  ANP  que  versem  sobre  ã
quãlidãde  do  combustíável,  ãrmãzenãmento  e
segurãnçã fíásicã dãs instãlãçoã es.

2 Por cãdã situãçãão constãtãdã

VII

Credenciãr  estãbelecimento  pãrã  mãnutençãão,
lãvãgem e demãis  serviços ãutomotivos  sem ã
quãlificãçãão  teácnico-operãcionãl  exigidã  no
termo de refereênciã

2 Por cãdã situãçãão constãtãdã

VIII

Nãão  ãpresentãr  os  orçãmentos  no  prãzo  e  nã
formã previstã no contrãto pãrã ã mãnutençãão
preventivã e/ou corretivã. 3 Mensãl (mãis de duãs ocorreênciãs)
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IX Nãão ãtender ão serviço de socorro mecãênico nã
formã estipulãdã no termo de refereênciã

3 Por pedido

X
Recusãr  ã  execuçãão  de  serviço  solicitãdo  pelã
fiscãlizãçãão, sem motivo justificãdo. 3 Mensãl

XI
Suspender  ou  interromper  os  serviços
contrãtuãis, sãlvo em situãçoã es de cãso fortuito
e forçã mãior

3 Mensãl

XII
Nãão ãpresentãr ã rede de credenciãdos no prãzo
mãáximo de 30 diãs,  contãdos dã ãssinãturã do
contrãto

3 Iníácio do contrãto

XIII Indisponibilidãde do sistemã 3 Mensãl  (mãis  de  24  horãs
indisponíáveis) duãs vezes ão meês

XIV
Nãão credenciãmento de novos postos e oficinãs
no  prãzo  de  30  (trintã)  diãs  contãdos  dã
solicitãçãão.

3 Por pedido

XV
Nãão  cãpãcitãr  e  treinãr  os  representãntes  dã
contrãtãdã pãrã permitir ã utilizãçãão do sistemã
disponibilizãdo.

3 Umã vez

11. Metodologiã de cãá lculo do Instrumento de Mediçãão de Resultãdo.

11.1.  Instrumento de Mediçãão de Resultãdo (IMR) serãá  ãpurãdo de formã ã permitir ã ãvãliãçãão

dã execuçãão contrãtuãl.

11.2. A ãvãliãçãão que determinãrãá  o percentuãl de desconto ã ser ãplicãdo sobre ã fãturã mensãl

no cãso de descumprimento de obrigãçoã es contrãtuãis terãá  como bãse os Quãdros 1 e 2 deste ãnexo, dã

seguinte formã:

a) o fiscãl do contrãto ãvãliãrãá  mensãlmente ãs situãçoã es descritãs no Quãdro 2;

b) os descontos dos itens serãão cumulãtivos, nãão podendo exceder o percentuãl de 3% dã fãturã; e

c) ã ãferiçãão do descumprimento dãs obrigãçoã es contrãtuãis ãcontecerãá  por item ãnãlisãdo.

11.3. Hãvendo conflito entre o enquãdrãmento dã situãçãão que ensejãr ã glosã nã fãturã em rãzãão

dã ãplicãçãão do IMR, serãá  considerãdã ã hipoá tese mãis beneá ficã pãrã ã Contrãtãdã.

11.4. O Fiscãl deverãá  notificãr ã Contrãtãdã pãrã informãr o percentuãl de desconto dã fãturã em

decorreênciã dã ãplicãçãão do IMR, podendo, motivãdãmente, ãfãstãr ã ãplicãçãão do IMR ão cãso concreto,

cãso entendã justificãdã o motivo ensejãdor do descumprimento contrãtuãl.

11.5.  A  ãplicãçãão  do  IMR  nãão  impede  que  sejã  instãurãdo  processo  de  ãpurãçãão  de

responsãbilidãde.


